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TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0338/2025, considerando o Parecer nº 
084/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor JOSÉ ROBERTO DOS 
SANTOS WANDERLEY, matrícula nº 14.236-9, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe “A”, Nível 30, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do 
Estado de Alagoas, observando-se no sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 12 (doze) dias do mês de dezembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0840/2025, considerando o Parecer nº 
054/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

Aposentar, pela regra voluntária, o servidor LUIZ HENRIQUE 
SARMENTO PASSOS, matrícula nº 53.306-8, no cargo de Assistente 
Legislativo, Classe “A”, Nível 29, com proventos integrais, garantida a 
irredutibilidade remuneratória, de acordo com o Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 57, III, “a”, da Constituição do 
Estado de Alagoas, observando-se no sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária

TÍTULO DE APOSENTADORIA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições legais e regimentais, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 0841/2025, considerando o Parecer nº 
068/2025 da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, com supedâneo nas 
regras legais e constitucionais, especialmente o disposto na Resolução 369, de 
11 de janeiro de 1993,

RESOLVE:

 Aposentar, pela regra voluntária, o servidor PETRUCIO LINS FERREIRA, 
matrícula nº 35.282-9, no cargo de Assistente Legislativo, Classe “A”, Nível 
29, com proventos integrais, garantida a irredutibilidade remuneratória, de 
acordo com o Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de julho de 2005 e Art. 
57, III, “a”, da Constituição do Estado de Alagoas, observando-se no sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio fixado pela Lei nº 7.112/09.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em Maceió, aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2025.

MARCELO VICTOR CORREIA DOS SANTOS
Presidente

BRUNO TOLEDO
1º Vice-Presidente

GILVAN BARROS FILHO
2º Vice-Presidente

FLÁVIA CAVALCANTE
3º Vice-Presidente

FRANCISCO TENÓRIO
1º Secretário

RICARDO NEZINHO
2º Secretário

MARCOS BARBOSA
3º Secretário

CARLA DANTAS
4ª Secretária
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